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Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MÚNI IPA DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de filtubro de 1982. 
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DECRETO N.o 226 
Declara Ponto Facultativo o dia 14 d.o 

corrente, dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RAIVA, no uso de suas atribuiçiíes legais, 

1.- CONSIDERANDO que Umuarama sediarã os XXV JOGOS 

ABERTOS DO PARANÁ, cujo desenrolar será. de 14 a 24 do corrente; 

2.- CONSIDERANDO que esse evento reveste-se de sig 

nificativa expressão :a todos os segmentos de nossa cidade, •mercê a 

sua grandiosidade, com a presença de delegaçaes oriundas de deze-

mas. de  cidades co-irmas; 

CONSIDERANDO que compete aos Poderes Públicos, o 

portunizar condiçaes a que toda nossa população - possa oferecer uma 

calorosa recepção, a todos os visitantes, 

DECRETA: 

'Art. 19-- Fica declarado'PontwFacultatiVm pró" _ 
ximodda 14, quinta-feira, a partir das 12:00 hs 	d.ze horas), dia 

''. 
'da abertura dos XXV JOGOS ABERTOS DO .PARANA. , 

Art. 29  - Revogam-se as dis sem contrario. 
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